
                                                                                                         
 

 

 
 

Nota Técnica Conjunta MS/SE/FNS e CONASEMS            Nº 001/2014          DE  27/11/2014 

 

Assunto: Obrigatoriedade de inscrição dos Fundos de Saúde junto ao Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ)  

 

 

A Lei Complementar 141, publicada em 13 de janeiro de 2012 dispõe sobre os valores 

mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde além da respectiva movimentação financeira por 

meio dos fundos de saúde. Os fundos são instrumentos de gestão financeira por meio do 

qual se afetam recursos a finalidades específicas.  

 

A LC 141 define que os recursos para financiamento das ações e serviços de saúde deverão 

ser movimentados por meio dos respectivos fundos de saúde e ser constituídos como 

unidade orçamentária e gestora dos respectivos recursos. Considera-se unidade gestora de 

orçamento aquela autorizada a executar parcela do orçamento do respectivo ente 

governamental.  

 

Apesar de não dispor de personalidade jurídica, o fundo de saúde deve ter CNPJ na condição 

matriz; conforme IN da Receita Federal do Brasil nº 1470/2014. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.143, DE 01 DE ABRIL DE 2011, DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL  

 

A legislação da RFB já previa a inscrição dos fundos públicos no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ). A Instrução Normativa 1.143, datada de 01 de abril de 2011, que dispõe 

sobre os Fundos Públicos inscritos no CNPJ, determina em seu art. 1º: 

 



                                                                                                         
 

 

 
“Os fundos públicos, conceituados pelo art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, que se encontram inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) na condição de matriz, com as naturezas jurídicas 101-5 

(Órgão Público do Poder Executivo Federal), 102-3 (Órgão Público do Poder 

Executivo Estadual ou do Distrito Federal), 103-1 (Órgão Público do Poder 

Executivo Municipal), 104-1 (Órgão Público do Poder Legislativo Federal), 

105-8 (Órgão Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal), 

106-6 (Órgão Público do Poder Legislativo Municipal), 107-4 (Órgão Público 

do Poder Judiciário Federal), 108-2 (Órgão Público do Poder Judiciário 

Estadual), 116-3 (Órgão Público Autônomo Federal), 117-1 (Órgão Público 

Autônomo Estadual ou do Distrito Federal) ou 118-0 (Órgão Público 

Autônomo Municipal), deverão providenciar a alteração de sua natureza 

jurídica nesse cadastro para 120-1 (Fundo Público).” 

 

Em seu art. 2º, a IN 1.143 determina que os Fundos Públicos que se encontram inscritos no 

CNPJ na condição de filial do órgão público a que estejam vinculados deverão providenciar 

nova inscrição nesse cadastro, na condição de matriz, com a natureza jurídica 120-1 (Fundo 

Público).  

 

O parágrafo único do art. 2º da IN 1.143 estabelece que, depois de realizada a nova inscrição 

como Fundo Público no CNPJ, deverá ser providenciada a baixa da inscrição anterior na 

condição de filial. 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                         
 

 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.470, DE 30 DE MAIO DE 2014, DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL  

 

A Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.470 / 2014, exige que 

todos os fundos públicos sejam inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ na 

condição matriz. Os fundos de saúde são considerados fundos públicos e por isso devem 

seguir esta exigência legal. A obrigatoriedade de possuir CNPJ nos fundos de saúde já estava 

prevista na Instrução Normativa anterior que regia a matéria. 

A fim de que possam receber transferências oriundas do Fundo Nacional de Saúde, os 

Fundos Distrital, Estaduais e Municipais devem estar com o CNPJ regularizado de acordo 

com as orientações da Receita Federal do Brasil, possuindo a condição de matriz e a 

codificação 120-1. Caso contrário, o fundo de saúde não será considerado como fundo 

público para fins processuais e operacionais para recebimento de transferências 

intergovernamentais.  

 

Esta nova codificação é derivada da Tabela de Natureza Jurídica aprovada e publicada em 

2013 pela Comissão Nacional de Classificações – CONCLA pertencente ao IBGE. A Receita 

Federal do Brasil – RFB - assim como outros órgãos públicos federais, estaduais e municipais 

- é usuária da Tabela de NJ do IBGE. 

 

Nessa tabela, a NJ 120-1 - Fundos Públicos é definida como: 

 

"os fundos especiais de natureza contábil e/ou financeira, não dotados de 

personalidade jurídica, previstos nos artigos 71 a 74 da Lei n.º 4.320, de 17/03/1964, 

criados no âmbito de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, bem assim dos Ministérios Públicos e dos Tribunais de Contas". 

 



                                                                                                         
 

 

 
Esta Natureza Jurídica compreende os fundos de saúde criados no âmbito de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.   

 

CASOS EM QUE NECESSITAM REGULARIZAR O CNPJ: 

 

1. Nos casos em que os Fundos Públicos não estiverem cadastrados como matriz, sendo 

filial de outro órgão público e não registrado com a natureza jurídica 120-1, deverá ser dada 

baixa na condição de filial, por meio do preenchimento da Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica 

(FCPJ) com a opção de evento 517 no aplicativo Coleta Web 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/ColetaWeb.htm), ou via PGD (Programa 

Gerador de Documentos) transmitido através do programa ReceitaNet. 

 

Após a baixa, nova FCPJ deve ser preenchida para a inscrição do Fundo Público como matriz 

com natureza jurídica 120-1. 

 

O nome empresarial a ser cadastrado no CNPJ deve corresponder fielmente ao que estiver 

consignado no ato constitutivo da entidade. 

 

2. Nos casos em que o CNPJ for cadastrado na opção matriz, mas a natureza jurídica do 

Fundo Público não for a 120-1, é necessário fazer a regularização junto à Receita Federal, por 

meio da solicitação de alteração da natureza jurídica, sem a necessidade de criação de outro 

CNPJ. 

 

É necessário gerar a solicitação através do preenchimento da Ficha Cadastral da Pessoa 

Jurídica (FCPJ) e posterior envio através do aplicativo Coleta Web, disponível no sítio da RFB 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/ColetaWeb.htm), ou via PGD (Programa 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/ColetaWeb.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/ColetaWeb.htm


                                                                                                         
 

 

 
Gerador de Documentos) transmitido através do programa ReceitaNet. A opção escolhida 

deve ser o evento 225 (alteração do código da natureza jurídica). 

 

Em ambos os casos as solicitações geradas devem ser apresentadas posteriormente à RFB, 

via postal ou diretamente na unidade cadastradora de jurisdição, juntamente com os 

seguintes documentos: 

 

a) Protocolo de transmissão ou original do Documento Básico de Entrada (DBE), assinado 

pela pessoa física responsável perante o CNPJ ou procurador, com firma reconhecida em 

cartório. O mandato (procuração) poderá ser outorgado pela pessoa física responsável 

perante o CNPJ  com poderes de administração conferidos no ato constitutivo; 

 

b) No caso de DBE assinado por procurador, cópia autenticada da procuração pública 

(registrada em cartório) ou particular com firma reconhecida do outorgante; 

 

OBSERVAÇÃO: Para os contribuintes que utilizarem certificação digital (própria ou por 

procuração eletrônica) ou senha fornecida pelos Órgãos conveniados, será gerado um 

Protocolo de Transmissão. O DBE ou o Protocolo ficará disponível para impressão no sítio da 

RFB, na opção “Consulta Situação do Pedido”. Verificar as orientações ao contribuinte 

impressas no recibo de transmissão. 

 

c) Ato legal de constituição do Fundo, publicado em Diário Oficial da União, Estado/DF ou 

Município, conforme o caso. 

 
d) Cópia autenticada de documentação comprobatória que comprove quem é pessoa física 



                                                                                                         
 

 

 
responsável pelo Fundo. 

 

Para informações mais detalhadas, consultar o sítio da RFB: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=8&Div=GuiaContribuinte/C

NPJ/ (baixa de CNPJ cadastrado como filial); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=4&Div=GuiaContribuinte/C

NPJ/ (inscrição de CNPJ matriz); 

http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=6&Div=GuiaContribuinte/C

NPJ/ (alteração da natureza jurídica). 

 

  

  

 

 

 

 
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de 
Saúde - FNS/SE/MS 

 

 

 

 

 

 

Conselho Nacional de Secretarias Municipais 
de Saúde - CONASEMS 

 

 

 

 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=8&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=8&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=4&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=4&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=6&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
http://www.receita.fazenda.gov.br/TextConcat/Default.asp?Pos=6&Div=GuiaContribuinte/CNPJ/
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